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LEI Nº 3.037, DE 01 DE OUTUBRO DE 2001.  
 
 
 

Altera o art. 4º, da Lei nº 2.983, de 07 de junho 
de 2001.  
 
 
 

DINO GIARETTA, Prefeito Municipal de Getúlio Vargas, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 
 Art 1º - O artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.983, de 07 de junho de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
" ART. 4º - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, 
em formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, até 27 de dezembro de 2001. "  
 
 Art 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETÚLIO VARGAS, 01 de outubro de 2001. 
 
 
 
 
DINO GIARETTA, 
Prefeito Municipal. 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 JULIANE L. P. GIACOMAZZI, 
 Secretária de Administração.  


